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Lisboa/Sobreira Formosa e Lisboa/Sertã
 

CIM Médio Tejo será autoridade de transportes da linha 98
 

A Comunidade Intermunicipal (CIM) do Médio Tejo e a Área Metropolitana de Lisboa

celebraram um contrato interadministrativo para a partilha da gestão do serviço público de

transporte rodoviário de passageiros inter-regional. Deste modo, a CIM do Médio Tejo será a

autoridade de transportes responsável da linha 98, nos percursos Lisboa/Sobreira Formosa

e Lisboa/Sertã.  

 

O objetivo deste acordo é melhorar a qualidade do serviço público de transporte, promover a

coesão territorial, racionalizar recursos e aproximar as decisões dos cidadãos. 

 

Através do presente contrato, a linha 98, nos percursos entre Lisboa e Sobreira Formosa e

entre Lisboa e Sertã, passará a ter a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo como

autoridade de transporte competente. 

 

A integração dos serviços inter-regionais, numa lógica de rede, aporta benefícios

significativos para o nível de serviço público prestado às populações, otimiza o modelo de

planeamento e gestão da rede e potencia as economias de escala.
 
O contrato será remetido ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT) para verificação
da sua conformidade, produzindo efeitos no dia da sua publicação no sítio do instituto.
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